
 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

lReunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5852/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 

PROCESSO N. I2019/016270-2 
AUTUADO:  DOUGLAS MARCEL DE OLIVEIRA CARVALHO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, arquivamento  do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5853/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO S F  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016281-8 

AUTUADO:  MILTON EMILIO SCHMAEDECKE 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto sugerimos o arquivamento  do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5854/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016282-6 

AUTUADO:  AMERCO RESENDE DE OLIVEIRA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016282-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5855/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE I NFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016283-4 

AUTUADO:  HONOR AFFONSO DE ALMEIDA FILHO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016283-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau  mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5856/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016286-9 

AUTUADO:  ALESSANDRA BENEZ ROCHA BACCHETTI 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, arquivamento  do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5857/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/015980-9 

AUTUADO:  RODRIGO BOSSAY CORREA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/015980-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5858/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016289-3 

AUTUADO:  RODRIGO BOSSAY CORREA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016289-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5859/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016290-7 

AUTUADO:  BENJAMIM PIVETA ASSUNÇÃO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, sugerimos o arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5860/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016293-1 

AUTUADO:  EDMUNDO TIBURCIO OLIVEIRA LOPEZ 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016293-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5861/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016294-0 

AUTUADO:  ERNESTO ROCHA NETO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos sugiro arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5862/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016299-0 

AUTUADO:  NESTOR LEMES BARBOSA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016299-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5863/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016380-6 

AUTUADO:  MANOEL EDUARDO GOMES DA SILVA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016380-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em  

grau mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5864/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016180-3 

AUTUADO:  WAGNER JOSE CHRISTOVAM 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016180-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em  

grau mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5865/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016183-8 

AUTUADO:  JOSE MILHORAMA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto sugerimos o arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5866/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016248-6 

AUTUADO:  VALDI VELOZO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016248-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5867/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016249-4 

AUTUADO:  MARCELINO VIEIRA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, sugerimos o arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5868/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016073-4 

AUTUADO:  GERALDO ALVES FERREIRA FILHO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto sugerimos o arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5869/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016162-5 

AUTUADO:  PAULO BERTOLINO DOS SANTOS 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, sugerimos o arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5870/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016159-5 

AUTUADO:  JOSE ALVES MEDEIROS 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016159-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5871/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016163-3 

AUTUADO:  JOSÉ ALVES MEDEIROS 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016163-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5872/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016168-4 

AUTUADO:  ANGELA MARIA RIBEIRO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/016168-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5873/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/014357-0 

AUTUADO:  FI JOSE EDISON DE OLIVEIRA - ME 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Somos pela procedência do AI n. I2019/014357-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade 

alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5874/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016296-6 

AUTUADO:  BRUNO JEFFERSON DE OLIVEIRA REZENDE 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, sugerimos o arquivamento  do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5875/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016393-8 

AUTUADO:  GUILHERME GUIMARÃES FARIAS 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, sugerimos o arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5876/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016439-0 

AUTUADO:  APARECIDO BORIN 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, sugerimos o arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5877/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/016819-0 

AUTUADO:  DEVAIR RODRIGUES MACHADO NETO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “ 

Ante o exposto, sugerimos o arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5878/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031713-7 

AUTUADO:  JOSÉ CARLOS MASSARI MARTINS 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031713-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5879/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031714-5 

AUTUADO:  RAFAEL PILGER DE CARVALHO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031714-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5880/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031720-0 

AUTUADO:  CARLOS ERNESTO VIEIRA DE ARRUDA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. Recurso: DEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pelo arquivamento do Auto.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5881/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031363-8 

AUTUADO:  NILSO LUIZ ROTTINI 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031363-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5882/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031410-3 

AUTUADO:  JOSÉ MILTON RODRIGUES SANTOS 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031410-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5883/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031418-9 

AUTUADO:  RICARDO CANUPA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Pela 

nulidade do Auto de Infração n. I2019/031418-9 lavrado em 25 de abril de 2019 e consequente 

arquivamento do processo. Foi constatado o registro da ART nº 1320190039006, a qual solicito que seja 

anexada ao processo. Em sua defesa, o autuado argumentou conforme o(s) documento(s) 34125, 34126, 

34127.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5884/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031450-2 

AUTUADO:  JOSE ALBERTO MORAIS 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Pela 

nulidade do Auto de Infração n. I2019/031450-2 lavrado em 25 de abril de 2019 e consequente 

arquivamento  do processo. Foi constatado o registro da ART nº 1320190001922, a qual solicito que seja 

anexada ao processo. Em sua defesa, o autuado argumentou conforme o(s) documento(s) 34156, 34157, 

34158.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5885/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031099-0 

AUTUADO:  ARTHUR LEMOS NOGUEIRA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031099-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5886/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031101-5 

AUTUADO:  MARIA DE FATIMA DA SILVA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pelo cancelamento do auto, foi apresentado a ART anual do Medico Veterinário. De acordo com o termo de 

cooperação entre os conselhos.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5887/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031552-5 

AUTUADO:  G. FOLADOR NUNES - ME 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. Recurso: DEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Pela 

nulidade do Auto de Infração n. I2019/031552-5 lavrado em 25 de abril de 2019 e consequente 

arquivamento  do processo. Foi constatado o registro da ART nº 1320180114485, a qual solicito que seja 

anexada ao processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5888/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031239-9 

AUTUADO:  MARCIA FELIPE REGO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Pela 

nulidade do Auto de Infração n. I2019/031239-9 lavrado em 24 de abril de 2019 e consequente 

arquivamento  do processo. Em sua defesa, o autuado argumentou conforme o(s) documento(s) 34048. Foi 

constatado o registro da ART.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5889/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031242-9 

AUTUADO:  MARCELO DEPIERI ANDRADE 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031242-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5890/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031330-1 

AUTUADO:  HILARIO PARISE 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Pela 

nulidade do Auto de Infração n. I2019/031330-1 lavrado em 24 de abril de 2019 e consequente 

arquivamento  do processo. Foi constatado o registro da ART nº 1320180064992, a qual solicito que seja 

anexada ao processo. Em sua defesa, o autuado argumentou conforme o(s) documento(s) 34084, 34085. o 

qual foi acatado.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5891/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031331-0 

AUTUADO:  ANTONIO CARLOS DINIZ LINHARES 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031331-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5892/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/019018-8 

AUTUADO:  GEORGE WILLIAN HERR 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/019018-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5893/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031007-8 

AUTUADO:  MARCELO MAGALHÃES 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031007-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5894/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031010-8 

AUTUADO:  MARCIO ANTONIO SCATOLIN BREDA 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031010-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5895/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031079-5 

AUTUADO:  GESSI DOS SANTOS SALOMÃO 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Pela 

nulidade do Auto de Infração n. I2019/031079-5 lavrado em 23 de abril de 2019 e consequente 

arquivamento  do processo. Foi constatado o registro da ART nº 1320170033099, a qual solicito que seja 

anexada ao processo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 503ª RO de 8/11/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 5896/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   

 
PROCESSO N. I2019/031157-0 

AUTUADO:  DIONE VLADIMIR DA SILVA TORRES 

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “ Somos 

pelo cancelamento do Auto.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 8/11/2019.  

 

 

Assinado eletrônicamente 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 


